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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE

PORTARIA Nº 158/2022 - DG/ZL/RE/IFRN   

   5 de setembro de 2022

O DIRETOR DO CAMPUS AVANÇADO NATAL - ZONA LESTE  DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas

atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1799/2020-RE/IFRN, de 22 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de

dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.005811.2022-61, de 2 de setembro de 2022,

R E S O L V E:

I - DISPENSAR o servidor, conforme especificado abaixo, da Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Material deste Campus -

CPAAM/ZL.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Membro Anderson Oliveira de Souza 2042363

II - DESIGNAR os servidores, conforme especificado abaixo, para a Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Material deste

Campus - CPAAM/ZL.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Membro Allen Gardel Dantas de Luna 2672935

1.º Suplente Patrick Cavalcante Robias 1830636

2.º Suplente Anderson Oliveira de Souza 2042363

III - ATUALIZAR, conforme especificado abaixo, a composição da Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Material deste Campus -

CPAAM/ZL.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Presidente Fernando Luis Dias Varella 2615931

Secretário Kelson da Costa Medeiros 2080882

Membro Allen Gardel Dantas de Luna 2672935

1.º Suplente Patrick Cavalcante Robias 1830636

2.º Suplente Anderson Oliveira de Souza 2042363

IV - REVOGAR a Portaria n. 109/2022 - DG/ZL/RE/IFRN, de 15 de junho de 2022.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 






























